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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

01/09/2020 17:46:23

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

02/09/2020 10:29:37

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

15



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5000033-27.2016.8.21.0019/RS

AUTOR: SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Cuida-se da Recuperação Judicial de SCHMIDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOLDES LTDA. LTDA., na qual após o despacho lançado às fls. 816/817v dos autos físicos
(evento 13 – anexo 16), o qual examinou pleito formulado pela Recuperanda, visando à suspensão
das prestações vinculadas ao Plano de Recuperação Judicial - já homologado pelo Juízo e em
execução - com vencimento no período pós deflagração da pandemia do Novo coronavírus (COVID
19), em razão da sua alegada incapacidade em proceder aos pagamentos no período, e determinou,
em síntese, a digitalização do processo e, após a distribuição no sistema eletrônico, que a parte,
ainda, prestasse informações quanto “a situação do cumprimento do plano de recuperação,
relacionando os créditos vencidos e não satisfeitos e também os créditos extraconcursais devidos,
ex vi de energia elétrica, também separados por classes, bem como acostar plano modificativo pelo
qual se propõe ao pagamento dos credores concursais, facultado solicitar prazo para tanto, desde
que não superior a trinta dias da redistribuição.”

Em face disso, a Recuperanda promoveu a virtualização dos autos – mediante à
digitalização e indexação das peças processuais no sistema “E-proc” (evento 13) – e, no evento 12,
manifestou-se quanto ao referido despacho, prestando as informações então solicitadas pelo Juízo,
aduzindo, para tanto, ter quitado os pagamentos dos credores da classe I; a classe II encontra-se no
período de carências; da classe III apenas um fornecedor informou os dados para pagamento; e da
classe IV, nenhum credor apresentou dados para o pagamento; informando, sendo que, quanto aos
créditos extraconcursais, referiu “que a única obrigação desta natureza que está inadimplida,
embasada em decisão proferida por este Juízo, é aquela vinculada ao fornecimento de energia
elétrica, cujo débito soma R$57.793,31 (cinquenta e sete mil, setecentos e noventa e três reais e
trinta e um centavos).”

Informou, outrossim, que, no atual momento, não reúne condições nem de deliberar
em possível mediação, e muito menos de apresentar um Plano Modificativo, tudo em razão da crise
econômica financeira que se instaurou após disseminação da pandemia do Novo Coronavírus, e
após discorrer sobre os atos do Poder Público pertinente ao Decreto Estadual de Calamidade Pública
e das restrições impostas às atividades empresariais dai decorrentes, as quais impactaram
diretamente nos resultados da empresa, que é “especializada na fabricação de moldes planos para
bandas pré-moldadas para reforma de pneus e vulcanização a frio, sendo que fornece seus
produtos no mercado interno e exterior, para mais de 12 (doze) países, os quais igualmente
resultaram atingidos com a pandemia do Novo Coronavírus” , sustentou, em face disso, que “a
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situação vivenciada, portanto, acarreta na necessária adaptação das disposições do Plano de
Recuperação Judicial, o qual, nos termos que consta dos autos, não poderá ser adimplido”, bem
como salientou, ainda, que “não se tem qualquer perspectiva quanto ao cenário econômico
nacional”, entendendo, portanto, ser prematura qualquer tipo de mediação ou deliberação acerca
de um Plano Modificativo, principalmente em razão da insegurança instaurada no País, que
impede de fazer qualquer prognóstico.”

Assim, aduzindo tratar-se de situação excepcional, e que "somente poderá se
comprometer com um novo plano para pagamento de seus credores após a instauração do termo
final do estado de calamidade pública”, requereu, ao final: a) concessão de prazo para apresentação
de Plano Modificativo, e até mesmo mediação para deliberação sobre os termos de eventual novo
Plano, todavia, APÓS a declaração de extinção do estado de calamidade pública, quando se passará
a ter maiores informações e certezas para que se possa negociar com os credores da devedora e
consolidar a nova proposta de pagamento; e, b) a publicação da decisão datada de 29/06/2020, sobre
a qual veio se manifestar.

Vieram os autos conclusos.

Relatei brevemente.

Decido.

Por primeiro, mister salientar que a falta de publicação nos autos físicos do despacho
proferido nos autos físicos em 29/06/2020 não resulta em qualquer prejuízo ao prazo deferido para a
digitalização dos autos, uma vez que as diligências determinadas foram dirigidas exclusivamente à
Recuperanda, que retirou os autos em carga pela forma prevista no Sistema SIDAU, restando
pessoalmente intimada na forma do art.272, §6º, do CPC. Ainda assim não fosse, a intimação restou
repetida no Evento 6-CERT1 dos autos eletrônicos, do qual a devedora deu  expressa ciência no
Evento 9. 

Com relação as considerações e requerimentos da Recuperanda, antes de deliberar
sobre estes, importante que os Credores submetidos ao Plano de Recuperação Judicial tenham
ciência da situação econômico-financeira da Recuperanda, ora relatada, e, sobretudo, do pedido de
suspensão igualmente veiculado, de forma que, diante do requerimento formulado à letra “b” da
manifestação do evento 12, determino aos Procuradores da Requerente que, no prazo de 10 dias,
apresentem a relação completa dos credores (com o nº do CPF e/ou CNPJ) e seus respectivos
Procuradores (com a numeração da OAB respectiva), para que sejam cadastrados no sistema e
tenham acesso aos autos.

Apresentada a relação, proceda-se na intimação dos Credores relacionados quanto à
manifestação da Devedora (Evento 12), em resposta ao despacho lançado às fls. 816/817v dos autos
físicos (evento 13 – anexo 16).

Também deverá o ilustre Administrador Judicial ser cientificado de tais atos e
manifestar-se quanto à pretensão ora trazida, para o que deverá ser previamente intimado, indo os
autos, após, com vista ao Ministério Público.

Com as manifestações destes – e, inclusive de eventuais credores da Recuperanda que
venham a se manifestar nos autos – façam os autos conclusos, oportunamente, para deliberação
quanto à questão ora submetida ao Juízo.

Diligências legais.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

02/09/2020 10:29:37

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

16
Autor: 
 SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA.
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/09/2020 00:00:00
Data Final: 
17/09/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CESAR AUGUSTO RITTER CARRERA, LAURENCE BICA MEDEIROS, NATHALIA LAIS MICHEL COSTA, ROGER PAMPANA NICOLAU
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__16

02/09/2020 15:13:13

RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__16

17/09/2020 11:40:18

RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

18



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 

CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS. 

 

  

 

 

PROCESSO Nº 5000033-27.2016.8.21.0019 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE   

SCHMIDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLDES LTDA. 

 

 

 

 

 

 

SCHMIDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLDES LTDA. – Em 

Recuperação Judicial, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, por seus procuradores constituídos, em atenção à 

intimação retro efetivada, dizer e requerer o que segue: 

 

Inicialmente, cientifica-se quanto ao despacho proferido em 02/09/2020, 

oportunidade em que determinado “aos Procuradores da Requerente que, no prazo de 10 

dias, apresentem a relação completa dos credores (com o nº do CPF e/ou CNPJ) e seus 

respectivos Procuradores (com a numeração da OAB respectiva), para que sejam 

cadastrados no sistema e tenham acesso aos autos”. 

 

No que tange aos credores até então arrolados e habilitados na presente 

demanda recuperacional, pugna-se pela juntada da documentação anexa, fazendo 

constar seus respectivos nomes e documentos (CPF’s e CNPJ’s). 

 

Outrossim, em atendimento ao solicitado, bem como para fins de melhor 

acompanhamento, indica-se abaixo os credores e os procuradores que já apresentaram 

manifestação e procuração no presente feito, bem como em incidentes de 

habilitação/impugnação de crédito: 
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PARTE CPF/CNPJ CONDIÇÃO PROCURADORES 

 IRMAOS GALEAZI 

LTDA 

62.923.354/0002-

46 

Credor Carlos E. G. Merlo 

OAB/SP 216.018 

MAQUINAS 

AGRICOLAS JACTO 

S.A. 

55.064.562/0016-77 Credor Roger Pampana Nicolau 

OAB/SP 164.713 

BANCO DO BRASIL 

S. A. 

00.000.000/0001-

91 

Credor Nelson Pilla Filho 

OAB/RS 41.666 

OAB/PR 66.233 

ITAÚ UNIBANCO 

S.A. 

60.701.190/0001-04 Credor Juliano Ricardo Schmitt 

OAB/SC 20.785 

BANCO BRADESCO 

S. A. 

60.746.948/0001-12 Credor Carlos Alberto Ulbrich Júnior  

OAB/RS 66.092 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

00.360.305/0001-

04 

Credor Dione Lima da Silva 

OAB/RS 51.545 

RGE SUL 

DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA 

02.016.440/0001-62 Credor Thiago Pedroso de Oliveira 

OAB/RS 54.334 

KLAUDIUS COM. DE 

MÓVEIS E SERVIÇOS 

90.239.385/0001-37 Credor Caira Bonet Buratti 

OAB/RS 71.971 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Novo Hamburgo/RS, 17 de setembro de 2020. 

 
 

Adv. LAURENCE BICA MEDEIROS 
OAB/RS 56.691 

OAB/SP 396.619 
 
 

 
Adv. JOÃO A. MEDEIROS FERNANDES JR. 

OAB/RS 40.315 
OAB/SP 387.450 

 
 

Adv. NATHÁLIA MICHEL COSTA 
OAB/RS 89.182 

Adv. CESAR CARRERA 
OAB/RS 111.867 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

07/10/2020 18:38:15

SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS
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       www.reis.adv.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO ESTADO DE RIO GRANDE 
DO SUL 
 

 
 
 
 
PROCESSO  

 
 
 

 
 
 

 
 

 

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., com sede na 

Avenida São Borja, 2801, 14º andar, CEP 93.032-525, São Leopoldo/RS, inscrita no 

CNPJ/MF, sob o n. 02.016.440/0001-62 por seus advogados, no final assinados e 

constituídos na forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de 

Bebedouro/SP, na Avenida Oswaldo Perrone, nº 260 – Parque Eldorado por seus 

advogados infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move 

SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA. E OUTROS, 

respeitosamente vem a presença de V.Exa., à presença de Vossa Excelência, requerer 

a juntada dos anexos de instrumentos de mandato e substabelecimento, visando à 

regularização da representação processual nos autos, requerendo inclusive as 

anotações de praxe quanto ao patrono aqui constituído   

 

I - DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR: 
 
Em primeiro lugar, vêm informar o cumprimento da ordem 

emanada às fls. dos autos digitais, comprovando-se o cumprimento da liminar 
proferida para abstenção do corte de fornecimento de energia elétrica a empresa 
SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA E OUTROS. É valido informar 
conforme print as instalações encontram-se ativas: 

 
 
 

*50000332720168210019*

5 0 0 0 0 3 3 - 2 7 .2 0 1 6 .8 .2 1 .0 0 1 9

480916– RGE/RJ - GOLIVEIRA 
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E as faturas em aberto foram devidamente bloqueadas para 
todas as ações de cobrança, conforme determinado em liminar. 
 

Foi inserido o bloqueio para suspensão no seu fornecimento, 
tendo em vista a ordem judicial proferida. 
 

É valido salientar, que na hipótese de débitos posteriores a data 
do pedido da RJ ou a data da decretação da quebra devem ser pagas regularmente, 
podendo a inclusive ser objeto de corte caso verificada a inadimplência. Portanto, 
constatada, concretamente, uma reiterada situação de inadimplência pós 
distribuição da recuperação judicial, não há como se evitar a efetivação de corte de 
fornecimento, sob pena de eternização desse quadro, que, a toda evidência, implica 
em manifesto enriquecimento sem causa, já que a empresa continua a se valer do 
serviço de fornecimento de energia sem a indispensável contrapartida, ou seja, o 
pagamento respectivo.  

 
Confira-se a lição de MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO: 
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“ (...) No que diz respeito a aluguéis de imóveis, estão sujeitos à 
recuperação judicial apenas os aluguéis vencidos, pois os 
vincendos não podem ser considerados “créditos existentes na 
data do pedido” e, portanto, são exigíveis em seu vencimento, 
sob pena de despejo por falta de pagamento. Da mesma forma, 
contas de consumo de energia elétrica, água, telefone e 
semelhantes, estão sujeitas ao plano de recuperação, se já 
vencidas no momento do ajuizamento; as vincendas não estão 
sujeitas e serão cobradas normalmente, inclusive com corte no 
fornecimento, se for o caso. O mesmo raciocínio aplica-se ao 
débito condominial, não havendo qualquer alteração ante sua 
natureza propter rem”. (Lei de Recuperação de Empresas e 
Falência: Lei 11.101/2005: comentada artigo por artigo -8ª ed. São 
Paulo –Editora Revista dos Tribunais, p. 140)”. 
 
Neste sentido, a C. 1ªCâmara Reservada de Direito Empresarial: 

“distribuição de energia elétrica. Continuidade da prestação dos serviços 
condicionada ao pagamento pontual das contas vincendas e vencidas desde a data 
do pedido de recuperação judicial. Agravo a que se dá parcial provimento"(Agravo 
de Instrumento nº 0028511-91.2012.8.26.0000, Pindamonhangaba, Relator Des. 
Pereira Calças, j. 31.07.2012). 

 
Sendo assim, considerando possível inadimplemento das 

faturas posteriores a data do pedido da recuperação judicial, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica é conduta legalmente autorizada, o que será 
efetuado, caso não ocorra o pagamento das mesmas, tendo em vista que os 
débitos posteriores à distribuição da recuperação, tratam-se de créditos 
extraconcursais, ensejando a suspensão legítima do fornecimento de energia 
elétrica pela RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

 
Lembrando que há expressa previsão normativa no sentido da 

possibilidade de suspensão do fornecimento de energia elétrica ao usuário que 
deixa de efetuar a contraprestação ajustada. 

 
 
II - DO PEDIDO 
 

Por todo o exposto demonstrado o cumprimento da liminar 
proferida, requer-se: 

 
1)Seja autorizada a suspensão no fornecimento de energia caso 

haja o inadimplemento das faturas uma vez que a suspensão do fornecimento de 

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PET1, Página 3



 

 

 

 

 

 

 
       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                                                                                                                                                           

energia elétrica na hipótese inadimplemento de faturas após a decretação da 
falência da empresa é conduta legalmente autorizada; 

 
Por fim, requer que todas as intimações referentes a este 

processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/RS Nº. 108.511A, sob pena de nulidade. 
 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 7 de outubro de 2020. 

 
 
 

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                                                            DENISE LEONARDI DOS REIS                             
OAB/RS Nº. 108.511A                                                                                                            OAB/RS Nº 108.504A 
 
KLEBER FARIA SECATTO                                                              MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER                         
OAB/RS Nº 108.502A                                                                                                             OAB/RS Nº 108.810A
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
43300036138 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RIO GRANDE ENERGIA S.A.

003 EXTINCAO/DISTRATO
INCORPORACAO1042

CAXIAS DO SUL

13 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

RS2201900028902

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/005.192-2 e o código de segurança fPLs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/005.192-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900028902

Data

03/01/2019

227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)
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RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 02.016.439/0001-38 – NIRE 43300036138 
 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2018, às 
07h10min (sete horas e dez minutos) na sede social da RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
(“RGE” ou “Incorporada”), situada na Rua Mário de Boni, nº. 1902, na cidade de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
II – CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei 
6.404/76, em vista da presença da acionista CPFL Energia S.A., representando a 
totalidade do capital social.  
 
III – PRESENÇA: Compareceu à Assembleia Geral a acionista CPFL Energia S.A., 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica no 
“Livro de Presença de Acionistas”.  
 
IV – COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Presidente, Sr. Luis Henrique Ferreira 
Pinto e Secretária: Sra. Thaíse Cristina Scarpini.  
 
V - ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a contratação “ad 
referendum” da KPMG Auditores Independentes como responsável pela elaboração do 
Laudo Contábil da RGE, descrito no item (ii) abaixo; (ii) o Laudo Contábil da RGE que 
apurou, na data base de 31 de outubro de 2018, um acervo liquido no montante de R$ 
1.939.691.398,18 (um bilhão, novecentos e trinta e nove milhões, seiscentos e 
noventa e um mil, trezentos e noventa e oito reais e dezoito centavos); (iii) o 
“Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protocolo”)”, celebrado nesta 
data, em 31 de dezembro de 2018, entre as administrações das sociedades 
envolvidas na operação, a saber: RGE e RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. (“RGE Sul” ou “Incoporadora”); e (iv) a Incorporação da RGE pela RGE Sul, nos 
termos do Protocolo, com a consequente extinção da RGE, assim como autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos complementares à referida 
incorporação.  
 
 
VI - LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA 
ATA: (1) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez que é do inteiro conhecimento da 
acionista. (2) Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação com omissão da assinatura do acionista, nos termos do Art. 130, §§ 1º e 
2º, da Lei 6.404/76, respectivamente.  
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
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RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 02.016.439/0001-38 – NIRE 43300036138 
 

 

VII – DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão da matéria constante da Ordem 
do Dia, a acionista deliberou:  
 
(i) aprovar a contratação “ad referendum” da KPMG Auditores Independentes, com 
endereço na Avenida Coronel Silva Telles, nº 977, 10º andar, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, CEP 13024-001, inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.755.217/0011-
09 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade CRC-SP sob nº 
2SP027612/O-4, como responsável pela elaboração do Laudo Contábil da RGE, 
descrito no item (ii) abaixo;  
 
(ii) aprovar o Laudo Contábil correspondente aos ativos e passivos (“Acervo”), 
calculado com base nas demonstrações financeiras auditadas da RGE na data de 31 
de outubro de 2018, que apurou um acervo liquido no montante de R$ 
1.939.691.398,18 (um bilhão, novecentos e trinta e nove milhões, seiscentos e 
noventa e um mil, trezentos e noventa e oito reais e dezoito centavos);  
 
(iii) aprovar o Protocolo, em todos os seus termos e condições, o qual foi celebrado, 
nesta data, em 31 de dezembro de 2018, entre as administrações das sociedades 
envolvidas na operação, a saber: RGE e RGE Sul; 
 
(iv) aprovar, e declarar efetiva, com efeito a partir de 01 de janeiro de 2019, a 
incorporação da RGE, nos termos do Protocolo, ficando registrado que, de acordo com 
item III do artigo 224, da Lei das S.A., a variação patrimonial do Acervo ocorrida entre 
a data base do Laudo de Avaliação (31/10/2018) e a data da efetivação da 
incorporação (31/12/2018),  será incluída na RGE Sul, sendo refletida em contas de 
resultado quando aplicável, com contrapartida em contas patrimoniais. Em decorrência 
da incorporação, a RGE é extinta e sucedida pela RGE Sul, no que tange a todos os 
seus direitos e obrigações, independentemente de quaisquer outras formalidades, 
além das descritas em lei. Ficam autorizados os administradores da RGE a tomar 
todas as providências necessárias à efetivação e formalização da incorporação ora 
aprovada, especialmente aquelas referentes ao arquivamento, publicações dos atos 
societários e as averbações necessárias junto aos registros públicos competentes. 
Ademais, nos termos do disposto no Parágrafo Primeiro do Art. 231 da Lei das S.A., 
será assegurado aos titulares de debêntures de emissão da RGE (Incorporada), 
durante o prazo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação, a ser realizada 
após o devido arquivamento na Junta Comercial competente, das Atas das 
Assembleias Gerais Extraordinárias da Incorporada e da Incorporadora, relativas à 
operação de Incorporação, o resgate das debêntures de que forem titulares. 
  
VIII – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi 
lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem. Caxias do Sul, 31 de dezembro 
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RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 02.016.439/0001-38 – NIRE 43300036138 
 

 

de 2018.  Luis Henrique Ferreira Pinto (Presidente da Mesa), Thaíse Cristina Scarpini 
(Secretária), CPFL Energia S.A. (acionista representada por seus representantes 
legais Gustavo Estrella e Gustavo Pinto Gachineiro). 
 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em Livro Próprio de 
Assembleias Gerais  

 
________________________________ 

Luis Henrique Ferreira Pinto 
Presidente da Mesa 

 
_______________________________ 

Thaíse Cristina Scarpini  
Secretária 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/005.192-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900028902

Data

03/01/2019

037.234.097-09 GUSTAVO ESTRELLA

227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO

253.206.858-23 MARCIO JOSE DOS SANTOS

119.410.838-54 SERGIO LUIS FELICE

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)
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PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO ENTRE 
 

RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
 
e 
 

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
 

 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 

representantes legais, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo de 

Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protocolo”), de acordo com os artigos 224 a 227 e 

252 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”), 

bem como os artigos 1.116, 1.117 e 1.118 do Código Civil. 

 

a) RIO GRANDE ENERGIA S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.016.439/0001-38, arquivada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul (JUCISRS), sob o NIRE: 43.300.036.138, com sede Rua Mário de 

Boni, nº 1.902, CEP 95012-580, na Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“RGE” ou 

“Incorporada”); 
 

b) RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., companhia aberta, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.016.440/0001-62, arquivada na Junta Comercial, Industrial e 

Serviços do Rio Grande do Sul (JUCISRS) sob o NIRE 43.300.036.146, com sede na 

Avenida São Borja, nº 2.801, bairro Fazenda São Borja – CEP: 93032-525, na cidade 

de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada na forma de 

seu Estatuto Social (“RGE SUL” ou “Incorporadora”);  

  

Sendo RGE e RGE SUL designadas em conjunto como “Partes” ou “Sociedades”;  

 

1. JUSTIFICAÇÃO 

 

CONSIDERANDO QUE o grupo econômico, do qual as Sociedades são partes, está 

realizando uma reestruturação societária a fim de permitir a melhoria da sinergia entre as 

sociedades integrantes do Grupo; 

 

CONSIDERANDO QUE a RGE e RGE SUL integram o mesmo grupo econômico, sendo: (i) 

que a RGE é subsidiária integral da CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”), sociedade por 
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ações, inscrita perante o CNPJ/MF nº 02.429.144/0001-93, arquivada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.186.133, com sede no Município de 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, nº 

1.755, km 2,5, parte, bairro Parque São Quirino, uma sociedade que se dedica 

exclusivamente à gestão de participações societárias em empreendimentos de distribuição 

de energia, possibilitando a tomada de decisões adequadas a esse investimento;  

 

CONSIDERANDO QUE a CPFL Energia possui 76,51% (setenta e seis vírgula cinquenta e 

um por cento) das ações ordinárias da RGE SUL, e que a subsidiária integral da CPFL 

Energia: CPFL Comercialização Brasil S.A., sociedade por ações, com sede no Município de 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, nº 

1.755, km 2,5, parte, bairro São Quirino, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.973.790/0001-42, 

arquivada na JUCESP sob o NIRE 35.300.312.716, neste ato representada na forma de seu 

Estatuto Social (“CPFL Brasil”), possui os outros 23,49% (vinte e três vírgula quarenta e 

nove por cento) das ações ordinárias da sociedade que será a incorporadora; 

 

CONSIDERANDO QUE a CPFL Energia possui 100% (cem por cento)  das ações da RGE. 

  

1.1 As Partes entendem que a incorporação dos ativos e passivos da RGE (“Acervo”) 

pela  RGE SUL, passando a CPFL Energia a deter 89,01% (oitenta e nove vírgula zero um  

por cento) do capital social da RGE SUL e a CPFL Brasil a deter 10,99% (dez vírgula 

noventa e nove por cento) do capital social da RGE SUL, nos termos e condições deste 

Protocolo, se justifica na medida em que facilitará a implementação da nova governança 

pretendida para a gestão dos negócios do Grupo, no qual a Incorporadora e a Incorporada 

estão inseridos. 

 

2. CAPITAL SOCIAL DA RGE E DA RGE SUL ANTES DA OPERAÇÃO DE 
INCORPORAÇÃO 
 
2.1 Capital Social da RGE: O Capital Social subscrito e integralizado da RGE é de R$ 

1.223.349.663,19 (um bilhão, duzentos e vinte e três milhões, trezentos e quarenta e nove 

mil, seiscentos e sessenta e três reais e dezenove centavos), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 1.019.789.776 (um bilhão, dezenove 

milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta e seis) ações ordinárias, 

escriturais e sem valor nominal, sendo estas detidas em sua totalidade pela acionista CPFL 

Energia. 

 

2.2 Capital Social da RGE SUL: O Capital Social subscrito e integralizada da RGE SUL é 

de R$ 1.495.084.206,07 (um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitenta e 

quatro mil, duzentos e seis reais e sete centavos), dividido em 526.451 (quinhentos e vinte e 
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seis mil, quatrocentos e cinquenta e uma) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, 

sendo 76,51% (setenta e seis vírgula cinquenta e um por cento) das ações detidas pela 

CPFL Energia e 23,49% (vinte e três vírgula quarenta e nove por cento) das ações detidas 

pela CPFL Brasil. 

 

3. INCORPORAÇÃO, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA INCORPORADA 
 
3.1 Data Base e Avaliação: O Acervo a ser incorporado da RGE foi avaliado com base em 

seu valor contábil, calculado com base no balanço patrimonial de 31 de outubro de 2018 

(“Data Base”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O Laudo de 

Avaliação do Acervo da RGE a ser vertido para a RGE SUL (“Laudo de Avaliação”), em 

conformidade com o disposto no art. 227 da Lei das S.A. e no art. 1.117 do Código Civil, foi 

preparado pela empresa de avaliação independente KPMG AUDITORES 

INDEPENDENTES, sociedade estabelecida na cidade de Campinas, na Av. Coronel Silva 

Telles, 977 - 10º andar, Cambuí - CEP: 13012-970, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 57.755.217/0011-09, registrada no Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 2SP027612/O-4. O Acervo 

encontra-se descrito e caracterizado no Laudo de Avaliação (anexo I). 

 

3.2 De acordo com a alínea III do Artigo 224 da Lei das S.A., a variação patrimonial do 

Acervo ocorrida entre a Data Base da operação e a data da efetivação da incorporação, 

será incluída na RGE SUL, sendo refletida em contas de resultado quando aplicável, com 

contrapartida em contas patrimoniais. 

 

3.3 Acervo da Incorporada: O Acervo é avaliado no valor de R$ 1.939.691.398,18 (um 

bilhão, novecentos e trinta e nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos e 

noventa e oito reais e dezoito centavos).   

 

3.4 Extinção da RGE: Em decorrência da Incorporação e consequente transferência do 

Acervo da RGE para RGE SUL, haverá a extinção da RGE. 

 

3.5 Aumento de Capital Social da RGE SUL: Em virtude da incorporação da RGE, o 

capital social da RGE SUL será aumentado em R$ 1.293.022.299,00 (um bilhão, duzentos e 

noventa e três milhões, vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais),  com a emissão 

de 598.976 (quinhentas e noventa e oito mil, novecentas e setenta e seis) novas ações 

ordinárias escriturais e sem valor nominal, totalmente integralizada e de titularidade da 

acionista CPFL Energia S.A., passando a totalidade do capital social de R$ 

1.495.084.206,07 (um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitenta e quatro mil, 

duzentos e seis reais e sete centavos), dividido em 526.451 (quinhentas e vinte e seis mil, 

quatrocentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, para R$ 
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R$ 2.788.106.505,07 (dois bilhões, setecentos e oitenta e oito milhões, cento e seis mil, 

quinhentos e cinco reais e sete centavos), dividido em 1.125.427 (um milhão, cento e vinte e 

cinco mil, quatrocentas e vinte e sete) ações ordinárias, nomininais, escriturais e sem valor 

nominal. 

 

 

4.    AÇÕES DA INCORPORADORA, SUBSTITUIÇÃO DAS AÇÕES DETIDAS NA 
INCORPORADA, DIREITOS POLÍTICOS E PATRIMONIAIS 
 
4.1 Relação de Substituição: Considerando que: (a) a RGE trata-se de uma sociedade por 

ações, sendo todas ações ordinárias e que a totalidade de suas ações são detidas 

exclusivamente pela CPFL Energia; e (b) o capital social da RGE Sul é detido pela CPFL 

Energia e pela CPFL Brasil; assim temos que, com a incorporação citada, o capital social da 

RGE SUL passará a ser detido pela CPFL Energia e pela CPFL Brasil, sendo as suas ações 

ordinárias detidas na seguinte proporção: 89,01% (oitenta e nove vírgula zero um  por cento) 

de ações para a CPFL Energia S.A. e 10,99% (dez vírgula noventa e nove por cento)  de 

ações para a CPFL Brasil.   

 

4.2 Ausência de Avaliação dos patrimônios líquidos a preços de mercado, para fins do 

artigo 264 da Lei das S.A. Tendo em vista que a presente incorporação acarretará o 

aumento de capital social na RGE SUL e que tal aumento será realizado exclusivamente 

pela acionista CPFL Energia, não há que se falar em interesses de acionistas minoritários a 

serem tutelados e direito de recesso. Sendo assim, temos, portanto, que não se aplica o 

disposto no artigo 264 da Lei das S.A. Neste sentido, a CPFL Brasil renuncia 

expressamente ao direito de preferência na subscrição das novas ações, emitidas em 

decorrência da incorporação, as quais serão detidas exclusivamente pela CPFL Energia. 

 
5.  DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À INCORPORAÇÃO 
 

5.1 Atos Societários: Serão realizadas Assembleia Geral Extraordinária da RGE e 

Assembleia Geral Extraordinária da RGE SUL para apreciação e deliberação a respeito da 

operação contemplada neste Protocolo, bem como as alterações devidas no Estatuto Social 

da RGE SUL. 

 

5.2 Inexistência de Direito de Recesso: Conforme acima mencionado, não há que se falar 

em dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da RGE e 

da RGE SUL, de que tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A. e artigo 1.077 

do Código Civil. 
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5.3 Sucessão: A RGE SUL, na qualidade de Incorporadora, sucederá a RGE, sociedade 

Incorporada, em seus direitos e obrigações, incluindo-se imóveis, contratos e todo seu 

acervo em geral, nos termos dos artigos 227 e 232 da Lei das S.A. e artigo 1.116 do Código 

Civil. 

 

5.4 Autorização: Uma vez aprovada a Incorporação da RGE (Incorporada) pela RGE Sul 

(Incorporadora), os Diretores da Incorporadora ficam responsáveis e autorizados a tomar as 

medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste 

Protocolo, nos termos da legislação aplicável. 

 

5.5 Aprovação: O presente Protocolo contém as condições exigidas pela Lei das S.A. e 

pelo Código Civil para a proposta da Incorporação da RGE pela RGE SUL. 

 

5.6. Resgate das Debêntures da Incorporada. Nos termos do disposto no Parágrafo 

Primeiro do Art. 231 da Lei das S.A., será assegurado aos titulares de debêntures de 

emissão da Incorporada, durante o prazo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação, 

a ser realizada após o devido arquivamento na Junta Comercial competente, das Atas das 

Assembleias Gerais Extraordinárias da Incorporada e da Incorporadora, relativas à operação 

de Incorporação, o resgate das debêntures de que forem titulares. 

 

5.7 Foro: Fica eleito o Foro da comarca de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Protocolo, com renúncia das 

Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as Sociedades firmam o presente Protocolo em 03 

(três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

 

São Leopoldo /RS, 31 de dezembro de 2018 

 
 

RIO GRANDE ENERGIA S.A.: 
 

 

______________________________ 

José Carlos Saciloto Tadiello 
Diretor Presidente 

 

 

______________________________ 

Gustavo Estrella 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/005.192-2 e o código de segurança fPLs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.

pág. 28/32

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PROC2, Página 11



RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.: 
 

 

______________________________ 

José Carlos Saciloto Tadiello 
Diretor Presidente 

 

 

______________________________ 

Gustavo Estrella 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

 

 
Testemunhas: 

 

1.) _______________________________ 2.) _______________________________ 
Nome: Thaíse Cristina Scarpini                       Nome: Paula Barretto Guerra 

CPF: 351.387.198-82                                       CPF: 085.149.166-96 

RG: 43.502.823-6 SSP/SP                               RG: MG13928228 PC/MG 
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assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/005.192-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RS2201900028902

Data

03/01/2019

037.234.097-09 GUSTAVO ESTRELLA

227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO

085.149.166-96 PAULA BARRETTO GUERRA

351.387.198-82 THAISE CRISTINA SCARPINI

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/005.192-2 e o código de segurança fPLs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.

pág. 30/32

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PROC2, Página 13



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Cleverton Signor: 59268263068 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., de nire
4330003613-8 e protocolado sob o número 19/005.192-2 em 29/01/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 4970466, em 23/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pela TURMA 7 TURMA
3 DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Cleverton Signor. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
029.352.408-47 LUIS HENRIQUE FERREIRA PINTO
351.387.198-82 THAISE CRISTINA SCARPINI

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO
037.234.097-09 GUSTAVO ESTRELLA
119.410.838-54 SERGIO LUIS FELICE
253.206.858-23 MARCIO JOSE DOS SANTOS

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome
227.455.640-72 JOSE CARLOS SACILOTO TADIELLO
351.387.198-82 THAISE CRISTINA SCARPINI
085.149.166-96 PAULA BARRETTO GUERRA
037.234.097-09 GUSTAVO ESTRELLA

Porto Alegre. Sábado, 23 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/005.192-2 e o código de segurança fPLs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

PAULO SERGIO MAZZARDO387.385.700-68

MARCELO AHRENDS MARANINCHI936.057.140-72

CLEVERTON SIGNOR592.682.630-68

Porto Alegre. Quarta-feira, 27 de Fevereiro de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 4970466 em 23/02/2019 da Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., Nire 43300036138 e protocolo 190051922 -
29/01/2019. Autenticação: 522DB2AECC7D31FD3FCBBFA4BEEC2A39B51544. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo 19/005.192-2 e o código de segurança fPLs Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 27/02/2019 por Cleverton Signor � Secretário-Geral.

pág. 32/32

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PROC2, Página 15



 ! " # $ % # & # ' # ( # ) * + , - . / 0 1 2 . ' , 3 4 5 6 7 . 8 9: ; < = > ? @ A B ? B C D E F G F @ G H I D @ J ? C @A B ? B E C K B L C D M K @ N O P Q R ? F S C ? @ : @ M D K B T @U D K V ? F W @ : X ? B Y @ M K V W D G @ ? C Z S B J M BZ D [ F G F @ K ? C Q C L \ K W F C] ^ _ ` a b ` _ c d ` e f g
h 7 1 7 + 2 i 5 7 , - . j 1 - k + 2 5 7 . l ' , 3 i 5 6 7 , m n 2 4 5 7 , 5 4 o 4 5 p 7 q , +o 4 6 5 4 2 . 5 7 . m + r 4 6 7 . 8 - . h 7 6 5 , 4 $ 4 s 0 4 1 . m 3 r 5 4 + ." 4 r . 5 2 . 3 4 1 2 , - 4 % 4 t 7 + 2 5 , m 3 r 5 4 + . 5 7 . 8 4 j 1 2 4 t 5 . q u ,o 4 6 5 4 2 . 5 7 . - , " 4 + 4 1 p , 8 p 7 3 4 1 2 , m 6 , 1 v 3 7 6 , l ' 7 w 1 6 7 . 4 & 4 6 1 , 8 , t 7 .

e x y z { | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | |} ~ ~ � � � � � � � { | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | |f z � z � x � z � z � x � � � � x { | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | |" . 2 .( , 6 . 8 _ z � � z ~ z � � � � � z � z � � � � � ` y � � z ~ � � } � z � � z } � � � � � � � � x � x y � � � � x {
 , 3 4 �5 4 s 0 4 5 . � � o � , - 4 � 4 5 7 3 4 1 2 , - , + 4 t 0 7 1 2 4 . 2 , �) - . m 3 r 5 4 + . , 0 - , � t 4 1 2 4 � 0 n 7 8 7 . 5 - , ' , 3 i 5 6 7 , 9 ! " m� j � o ' � " j � #" # � & # ' � " j � # " #m � m  & # � & " m " m o ' % j � � # " # � & # � m � m  & #

% � m o * ( " j o & % j � * j " # % � " m m  m % � j � o � � �
� � � � & � " m � o o m h � ( m j � � m % � ( m � & % � # % " j  � % j �j  ' # % $ # % � ' � #� ( & m % � ' � # " m ' � $ j & � ( o # ' j � (  � ¡ ¢¢ ¢ ¡ � o � # ( m # $ # ( " #  £ / . 1 4 7 5 , ¢ �   ¤

e ¥ ¦ � e � _ ` d §_ ¨ © © ª ] « ª ª ª ª ª ¬ ] ª 
­ ® ¯ ° ± ² ³ ´ µ ¶ ´ ± ² ³ · ¶ ¸ µ ­ ¹ ¸ º » ¸ ¹ ² ¼ ½ ¾ ¿ À Á Â Ã Ä Å Æ Ç À È É ­ ¾ Ê ½ Ë ¿ Å Ç À È Ä µ Ä Å Ì Ç Í Â Ë Ê Â ¶ Ç Â Î Å À ¾ Ê Ä Ê Â µ ½ È

© ^ b ¨ g Ï } Ð b e f } � g d ` _ � c } �" m ' j o � # o j  � * ( � % " m ' j o � # ' # ( m � j � " �

" m ' j o � # ' # ( m � j � " �
" m ' j o � # o j  � * ( � %

# � o m % � � � Ñ m o

 , 3 4 ) + 9 m 3 r 5 4 + . 5 7 . 8 ) . 7 + 9 7 t 0 . 8 ) . 7 + 9 , 0 + 4 3 4 8 Ò . 1 2 4 ) + 9 �o j h| | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | || | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | |o j h| | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | | � # Ó Ó Ó � Ó Ó Ó � Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó" . 2 . % 4 + r , 1 + Ô p 4 8 % 4 + r , 1 + Ô p 4 8" . 2 .Ó Ó Ó � Ó Ó Ó � Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó � #
$ 5 , 6 4 + + , 4 3 # 5 - 4 3Õ - 4 6 7 + u ,Ó Ó Ó � Ó Ó Ó � Ó Ó Ó Ó Ó" . 2 .Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó% 4 + r , 1 + Ô p 4 8

% 4 + r , 1 + Ô p 4 8" . 2 .Ó Ó Ó � Ó Ó Ó � Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó$ 5 , 6 4 + + , 4 3 4 n 7 t w 1 6 7 . � ) � 7 - 4 - 4 + r . 6 Ò , 4 3 � , 8 Ò . . 1 4 n . 9$ 5 , 6 4 + + , - 4 � 4 5 7 - , � $ 0 Ö 8 7 s 0 4 × + 4 4 . 5 s 0 7 p 4 × + 4 �$ 5 , 6 4 + + , 7 1 - 4 � 4 5 7 - , � $ 0 Ö 8 7 s 0 4 × + 4 �$ 5 , 6 4 + + , 4 3 4 n 7 t w 1 6 7 . � ) � 7 - 4 - 4 + r . 6 Ò , 4 3 � , 8 Ò . . 1 4 n . 9$ 5 , 6 4 + + , 7 1 - 4 � 4 5 7 - , � $ 0 Ö 8 7 s 0 4 × + 4 � Ø Ù = [ F S Ú J W F @ Û Ù = [ F S Ú J W F @ Ü Ù = [ F S Ú J W F @ Ý Ù = [ F S Ú J W F @$ 5 , 6 4 + + , - 4 � 4 5 7 - , � $ 0 Ö 8 7 s 0 4 × + 4 4 . 5 s 0 7 p 4 × + 4 �Ó Ó Ó � Ó Ó Ó � Ó Ó Ó Ó Ó" . 2 . Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó� , t . 8 � , t . 8 � , t . 8$ 5 4 + 7 - 4 1 2 4 - . Ó Ó Ó Ó Ó Ó & 0 5 3 .

Ø Ù = [ F S Ú J W F @ Û Ù = [ F S Ú J W F @ Ü Ù = [ F S Ú J W F @ Ý Ù = [ F S Ú J W F @

Þ ß à á â ã ä å æ ç è é â ê ë ì à í ß î á ç é â ê æ ï æ ç ð é ñ ä î í ä ò é ä ó ç â à í æ í ä ï ß êã æ ç á é ô é è ä ç æ õ é î á ç ä î ä ö ä à ÷ ø ù ú û ø ü ý æ å þ þ ÿ û þ ÿ þ û ü ù í â  å ! ç æ î â ò ó  ï " # $ ì ï % ò ì & " ì $ ' ò ( $   )  ò ó ì ( ï * ( * ë ) é ç æ ø + + û û û + ý ü ø ý æ ! ç ä á ä è ä ê äü ù û û , û ý ù ü - þ ù ÿ û ü ÿ þ û ü ù * ( ß á æ à á é è â ñ . ä / 0 ü + $ ú ü  + $ ü + $ ø $ ø ( ú ø ã ý ý & ú ù ù û þ 1 & ã ã ù ü 1 $ 1 0 ü ý û * ã ê æ ð æ ç á ä à ï é õ à ä ç - ï æ è ç æ á 2 ç é ä - ó æ ç â ê * 3 â ç â ð â ê é í â çæ î á æ í ä è ß å æ à á ä ë â è æ î î æ 4 á á ! / ÿ ÿ 5 ß è é î ç î * ç î * õ ä ð * ö ç æ é à ô ä ç å æ à ÷ í ä ! ç ä á ä è ä ê ä ü ù ÿ û û , * û ý ù - ü æ ä è 6 í é õ ä í æ î æ õ ß ç â à ñ â å ò 7 å  î á â è 6 ! é â ô ä é â ß á æ à á é è â í âí é õ é á â ê å æ à á æ æ â î î é à â í â æ å þ ý ÿ û þ ÿ þ û ü ù ! ä ç ã ê æ ð æ ç á ä à ï é õ à ä ç 8 ï æ è ç æ á 2 ç é ä - ó æ ç â ê * ! 2 õ * ü ÿ + ø

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PROC2, Página 16



 ! " # $ % &  ! # " # % " #$ " % " & ! ' &  ( ! $ $  ) * + , - . / . 0 - . 1 . 2 . 3 .4 5 6 7 7 8 9 7 : 5 ; 4< & ! = % # > # ( " ? @  &  ' &  ( ! $ $  ) * + , - . / . 0 - . 2 , A A . B C / D 3 . E F 1 , G - H / . -I J K K 7 4 5 7 7 7 7 7 8 4 7 L H 1 H7 M 6 7 4 6 K 7 4 5
7 K 5 9 M 8 K 9 N 7 O ; N P Q R E J S T ) I E U R T V T I I T E I W 0 E ) X Y) . + ,Z 0 V< & ! = % # > # ( " ? @  &  [ $ \ ] $ $ # = " = % ! [ $ \

0 ^ G _ F H 4 / , 4` a b c d e f g h i j k d l m n b o a p c i k d l h q h i r k s f p o f t k f u i d b o h o f q a le h i c k v k j f i h w k p c i f p f x f b y z { | } z ~ � h g � � � } � � � } ~ { o d � g � i h p d t u � q � � � n q � t n � � n � � t � � � � � � t u n � q � � � m � k i h z � � } } } � � ~ z � h � i f c f j f l f~ { } } � } � { ~ � � { � } ~ � � } ~ { � � a c h b c k j d s � f � � ~ � � | ~ � � � ~ � � z � z � | z e � � � | { { } � � � e e { ~ � � � � ~ � } � e l h r h i c f b q k w b f i � q h j i h c � i k f � u h i d l � � d i d r d l k o d ih p c h o f j a g h b c f m d j h p p h � c c � � � � � a j k p i p � i p � w f r � x i h k b v f i g h b y o f � i f c f j f l f ~ { � } } � � } � { � ~ h f j � o k w f o h p h w a i d b s d g t � g � p c d j � � k d v f k d a c h b c k j d o do k w k c d l g h b c h h d p p k b d o d h g � � � } � � � } ~ { � f i e l h r h i c f b q k w b f i � q h j i h c � i k f � u h i d l � � � w � � � � z

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 19, PROC2, Página 17



 
RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 
CNPJ/MF Nº 02.016.440/0001-62 – NIRE 43300036146 

 

 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

 
I – DIA, HORA E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dia do mês de dezembro de 2018, às 
07h00 (sete horas), na sede social da RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
(“RGE Sul” ou “Incorporadora”), situada na Avenida São Borja, nº 2.801, Bairro 
Fazenda São Borja – CEP: 93032-525, na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio 
Grande do Sul.  
 
II – CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei 
6.404/76, em vista da presença das acionistas CPFL Energia S.A. e CPFL 
Comercialização Brasil S.A., representando a totalidade do capital social.  
 
III – PRESENÇA: Compareceram à Assembleia Geral, as acionistas CPFL Energia 
S.A, e CPFL Comercialização Brasil S.A., representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme se verifica no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
IV – COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente, Sr. Luis Henrique Ferreira Pinto e 
Secretária, Sra. Thaíse Cristina Scarpini.  
 
V - ORDEM DO DIA:  Examinar, discutir e deliberar sobre:  
 
(i) o cancelamento de 815 (oitocentas e quinze) ações ordinárias que estão em 
tesouraria com a utilização de uma parcela da reserva de capital existente na RGE Sul 
no montante de R$ 8.055.878,21 (oito milhões, cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e vinte e um centavos); 
 
(ii) a contratação “ad referendum” da KPMG Auditores Independentes como 
responsável pela elaboração do Laudo Contábil da Rio Grande Energia S.A. (“RGE” 
ou “Incorporada”), descrito no item (iii) abaixo;  
 
(iii) o Laudo Contábil da RGE que apurou, na data base de 31 de outubro de 2018, um 
acervo liquido no montante de R$ 1.939.691.398,18 (um bilhão, novecentos e trinta e 
nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos e noventa e oito reais e 
dezoito centavos);  
 
(iv) o “Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protocolo”)”, celebrado 
em 31 de dezembro de 2018, entre as administrações das sociedades envolvidas na 
operação, a saber: RGE Sul; 
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RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

Companhia Aberta 
CNPJ/MF Nº 02.016.440/0001-62 – NIRE 43300036146 

 

 

(v) a Incorporação da RGE pela RGE Sul, nos termos do Protocolo, com a 
consequente extinção da RGE, assim como autorizar a administração da RGE Sul a 
praticar todos os atos complementares à referida incorporação;   
 
(vi) o reconhecimento de uma parcela do acervo líquido da RGE na forma de reservas, 
resultado abrangente e lucros acumulados;    
 
(vii) o aumento de capital da RGE Sul no montante de R$ 1.293.022.299,00 (um 
bilhão, duzentos e noventa e três milhões, vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove 
reais), por conta dos efeitos da operação de incorporação; e 
 
(viii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da RGE Sul, objetivando refletir os 
efeitos da incorporação e do aumento de capital descrito no item (vi) desta Ordem do 
Dia. 
 
VI - LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA 
ATA: (1) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez que são do inteiro conhecimento da 
acionista. (2) Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua 
publicação com omissão da assinatura do acionista, nos termos do Art. 130, §§ 1º e 
2º, da Lei 6.404/76, respectivamente.  
 
VII – DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão das matérias constantes da 
Ordem do Dia, a acionista deliberou:  
 
(i) aprovar o cancelamento de 815 (oitocentas e quinze) ações ordinárias que estão 
em tesouraria com a utilização de uma parcela da reserva de capital existente na RGE 
Sul no montante de R$ 8.055.878,21 (oito milhões, cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e vinte e um centavos); 
 
(ii) aprovar a contratação “ad referendum” da KPMG Auditores Independentes, com 
endereço na Avenida Coronel Silva Telles, nº 977, 10º andar, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, CEP 13024-001, inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.755.217/0011-
09 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade CRC-SP sob nº 
2SP027612/O-4, como responsável pela elaboração do Laudo Contábil da RGE, 
descrito no item (iii) abaixo;  
 
(iii) aprovar o Laudo Contábil correspondente aos ativos e passivos (“Acervo”), 
calculado com base nas demonstrações financeiras auditadas da RGE na data de 31 
de outubro de 2018, que apurou um acervo liquido no montante de R$ 
1.939.691.398,18 (um bilhão, novecentos e trinta e nove milhões, seiscentos e 
noventa e um mil, trezentos e noventa e oito reais e dezoito centavos); 
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(iv) aprovar o Protocolo, em todos os seus termos e condições, o qual foi celebrado 
em 31 de dezembro de 2018, entre as administrações das sociedades envolvidas na 
operação, a saber: RGE Sul e RGE;  
 
(v) aprovar a proposta de incorporação da RGE, nos termos do Protocolo, ficando 
registrado que, de acordo com o inciso III do artigo 224 da Lei das S.A., a variação 
patrimonial do Acervo ocorrida entre a data base do Laudo de Avaliação (31/10/2018) 
e a data da efetiva incorporação (31/12/2018), será incluída na RGE Sul, sendo 
refletida em contas de resultado quando aplicável, com contrapartida em contas 
patrimoniais. Em decorrência da incorporação, a RGE é extinta e sucedida pela RGE 
Sul, no que tange a todos os seus direitos e obrigações, independentemente de 
quaisquer outras formalidades, além das descritas em lei. Ficam autorizados os 
administradores da RGE Sul a tomar todas as providências necessárias à efetivação e 
formalização da incorporação ora aprovada, especialmente aquelas referentes ao 
arquivamento, publicações dos atos societários e as averbações necessárias junto aos 
registros públicos competentes. Ademais, nos termos do disposto no Parágrafo 
Primeiro do Art. 231 da Lei das S.A., será assegurado aos titulares de debêntures de 
emissão da RGE (Incorporada), durante o prazo de 6 (seis) meses a contar da data de 
publicação, a ser realizada após o devido arquivamento na Junta Comercial 
competente, das Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias da Incorporada e da 
Incorporadora, relativas à operação de Incorporação, o resgate das debêntures de que 
forem titulares. 
 
(vi) aprovar em decorrência da incorporação acima aprovada que uma parcela do 
Acervo no montante de R$ 646.669.099,18 (seiscentos e quarenta e seis milhões, 
seiscentos e sessenta e nove mil, noventa e nove reais e dezoito centavos), seja 
reconhecido na forma de: (vi.a) Reserva de Capital – Benefício Fiscal do Intangível 
Incorporado: Incorporação da reserva de capital de R$ 121.900.909,65 (cento e vinte e 
um milhões, novecentos mil, novecentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), 
relativo ao benefício fiscal apurado sobre o intangível de aquisição incorporado da 
CPFL Serra, de acordo com os conceitos das Instruções CVM nº 319/1999 e nº 
349/2001 e ICPC 09 (R2); (vi.b) Reserva de Lucros - Reserva Legal: Incorporação da 
reserva de legal de R$ 46.048.104,06 (quarenta e seis milhões, quarenta e oito mil, 
cento e quatro reais e seis centavos), que representa a aplicação do percentual de 5% 
sobre o lucro líquido conforme previsto no artigo 193 da Lei 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”); (vi.c) Reserva de Lucros – Retenção de Lucros Para Investimento: 
Incorporação da reserva de lucros para investimento de R$ 46.890.000,00 (quarenta e 
seis milhões, oitocentos e noventa mil reais), constituída para assegurar o plano de 
investimento para expansão e preservação do negócio, nos termos do artigo nº 196 da 
Lei das S.A; (vi.d) Reserva Estatutária – Reforço de Capital de Giro: Incorporação da 
reserva estatutária de reforço de capital de giro no montante de R$ 57.789.721,78 
(cinquenta e sete milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e vinte e um 
reais e setenta e oito centavos), constituída considerado o cenário macroeconômico e 
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as incertezas quanto à hidrologia, de acordo com o item (d) do artigo 28 do Estatuto 
Social; (vi.e) Resultado Abrangente: Incorporação do resultado abrangente no 
montante líquido devedor de R$ 9.116.183,46 (nove milhões, cento e dezesseis mil, 
cento e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos), composto: (a) pelo montante 
devedor das perdas atuarias do planos de suplementação de aposentadoria e pensões 
para seus empregados de R$ 17.470.355,09 (dezessete milhões, quatrocentos e 
setenta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos); e (b) compensado 
parcialmente pelo montante credor do risco de crédito na marcação a mercado de 
passivos financeiros de R$ 8.354.171,63 (oito milhões, trezentos e cinquenta e quatro 
mil, cento e setenta e um reais e sessenta e três centavos); e (vi.f) Lucros 
Acumulados: Incorporação do saldo de lucros acumulados de R$ 383.156.547,15 
(trezentos e oitenta e três milhões, cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e quarenta 
e sete reais e quinze centavos), que serão destinados no final do exercício de 2018 
pela RGE Sul aos seus acionistas CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”) e CPFL 
Comercialização Brasil S.A. (“CPFL Brasil”); 
 
(vii) aprovar em decorrência da incorporação acima aprovada, o aumento do capital 
social da RGE Sul, no valor total de R$ 1.293.022.299,00 (um bilhão, duzentos e 
noventa e três milhões, vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais), com a 
emissão de 598.976 (quinhentas mil, novecentas e setenta e seis) novas ações 
ordinárias, passando o capital social e o número de ações de R$ 1.495.084.206,07 
(um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitenta e quatro mil, duzentos e 
seis reais e sete centavos), dividido em 527.266 (quinhentas e vinte e sete mil, 
duzentas e sessenta e seis) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, para R$ 
2.788.106.505,07 (dois bilhões, setecentos e oitenta e oito milhões, cento e seis mil, 
quinhentos e cinco reais e sete centavos), dividido em 1.125.427 (um milhão, cento e 
vinte e cinco mil, quatrocentas e vinte e sete) ações ordinárias, escriturais e sem valor 
nominal. 
 
(viii) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da RGE Sul, objetivando 
refletir os efeitos da incorporação e do aumento de capital descrito no item (vi) supra, o 
qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital subscrito e 
realizado é de R$ 2.788.106.505,07 (dois bilhões, setecentos e oitenta e oito milhões, 
cento e seis mil, quinhentos e cinco reais e sete centavos), dividido em 1.125.427 (um 
milhão, cento e vinte e cinco mil, quatrocentas e vinte e sete) ações ordinárias, 
escriturais e sem valor nominal.” 
 
IV – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi 
lida e aprovada pelos presentes, que a subscrevem. São Leopoldo, 31 de dezembro 
de 2018. Luis Henrique Ferreira Pinto (Presidente), Thaíse Cristina Scarpini 
(Secretária), CPFL Energia S.A. (acionista representada por seus representantes 
legais Gustavo Estrella e Luis Henrique Ferreira Pinto) e CPFL Comercialização Brasil 
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S.A. (acionista representada por seus representantes legais Gustavo Estrella e 
Wagner Luiz Schneider de Freitas). 
 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em Livro Próprio. 
 
 
 

 
 

 
 

Luis Henrique Ferreira Pinto 
Presidente 

 

Thaíse Cristina Scarpini  
Secretária 
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PROTOCOLO DE INCORPORAÇÃO E INSTRUMENTO DE JUSTIFICAÇÃO ENTRE 
 

RIO GRANDE ENERGIA S.A. 
 
e 
 

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
 

 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos 

representantes legais, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Protocolo de 

Incorporação e Instrumento de Justificação (“Protocolo”), de acordo com os artigos 224 a 227 e 

252 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”), 

bem como os artigos 1.116, 1.117 e 1.118 do Código Civil. 

 

a) RIO GRANDE ENERGIA S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.016.439/0001-38, arquivada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul (JUCISRS), sob o NIRE: 43.300.036.138, com sede Rua Mário de 

Boni, nº 1.902, CEP 95012-580, na Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“RGE” ou 

“Incorporada”); 
 

b) RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., companhia aberta, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.016.440/0001-62, arquivada na Junta Comercial, Industrial e 

Serviços do Rio Grande do Sul (JUCISRS) sob o NIRE 43.300.036.146, com sede na 

Avenida São Borja, nº 2.801, bairro Fazenda São Borja – CEP: 93032-525, na cidade 

de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada na forma de 

seu Estatuto Social (“RGE SUL” ou “Incorporadora”);  

  

Sendo RGE e RGE SUL designadas em conjunto como “Partes” ou “Sociedades”;  

 

1. JUSTIFICAÇÃO 

 

CONSIDERANDO QUE o grupo econômico, do qual as Sociedades são partes, está 

realizando uma reestruturação societária a fim de permitir a melhoria da sinergia entre as 

sociedades integrantes do Grupo; 

 

CONSIDERANDO QUE a RGE e RGE SUL integram o mesmo grupo econômico, sendo: (i) 

que a RGE é subsidiária integral da CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”), sociedade por 
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ações, inscrita perante o CNPJ/MF nº 02.429.144/0001-93, arquivada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.186.133, com sede no Município de 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, nº 

1.755, km 2,5, parte, bairro Parque São Quirino, uma sociedade que se dedica 

exclusivamente à gestão de participações societárias em empreendimentos de distribuição 

de energia, possibilitando a tomada de decisões adequadas a esse investimento;  

 

CONSIDERANDO QUE a CPFL Energia possui 76,51% (setenta e seis vírgula cinquenta e 

um por cento) das ações ordinárias da RGE SUL, e que a subsidiária integral da CPFL 

Energia: CPFL Comercialização Brasil S.A., sociedade por ações, com sede no Município de 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rodovia Engenheiro Miguel Noel Nascentes Burnier, nº 

1.755, km 2,5, parte, bairro São Quirino, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.973.790/0001-42, 

arquivada na JUCESP sob o NIRE 35.300.312.716, neste ato representada na forma de seu 

Estatuto Social (“CPFL Brasil”), possui os outros 23,49% (vinte e três vírgula quarenta e 

nove por cento) das ações ordinárias da sociedade que será a incorporadora; 

 

CONSIDERANDO QUE a CPFL Energia possui 100% (cem por cento)  das ações da RGE. 

  

1.1 As Partes entendem que a incorporação dos ativos e passivos da RGE (“Acervo”) 

pela  RGE SUL, passando a CPFL Energia a deter 89,01% (oitenta e nove vírgula zero um  

por cento) do capital social da RGE SUL e a CPFL Brasil a deter 10,99% (dez vírgula 

noventa e nove por cento) do capital social da RGE SUL, nos termos e condições deste 

Protocolo, se justifica na medida em que facilitará a implementação da nova governança 

pretendida para a gestão dos negócios do Grupo, no qual a Incorporadora e a Incorporada 

estão inseridos. 

 

2. CAPITAL SOCIAL DA RGE E DA RGE SUL ANTES DA OPERAÇÃO DE 
INCORPORAÇÃO 
 
2.1 Capital Social da RGE: O Capital Social subscrito e integralizado da RGE é de R$ 

1.223.349.663,19 (um bilhão, duzentos e vinte e três milhões, trezentos e quarenta e nove 

mil, seiscentos e sessenta e três reais e dezenove centavos), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 1.019.789.776 (um bilhão, dezenove 

milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e setenta e seis) ações ordinárias, 

escriturais e sem valor nominal, sendo estas detidas em sua totalidade pela acionista CPFL 

Energia. 

 

2.2 Capital Social da RGE SUL: O Capital Social subscrito e integralizada da RGE SUL é 

de R$ 1.495.084.206,07 (um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitenta e 

quatro mil, duzentos e seis reais e sete centavos), dividido em 526.451 (quinhentos e vinte e 
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seis mil, quatrocentos e cinquenta e uma) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, 

sendo 76,51% (setenta e seis vírgula cinquenta e um por cento) das ações detidas pela 

CPFL Energia e 23,49% (vinte e três vírgula quarenta e nove por cento) das ações detidas 

pela CPFL Brasil. 

 

3. INCORPORAÇÃO, AVALIAÇÃO E PATRIMÔNIO DA INCORPORADA 
 
3.1 Data Base e Avaliação: O Acervo a ser incorporado da RGE foi avaliado com base em 

seu valor contábil, calculado com base no balanço patrimonial de 31 de outubro de 2018 

(“Data Base”), de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O Laudo de 

Avaliação do Acervo da RGE a ser vertido para a RGE SUL (“Laudo de Avaliação”), em 

conformidade com o disposto no art. 227 da Lei das S.A. e no art. 1.117 do Código Civil, foi 

preparado pela empresa de avaliação independente KPMG AUDITORES 

INDEPENDENTES, sociedade estabelecida na cidade de Campinas, na Av. Coronel Silva 

Telles, 977 - 10º andar, Cambuí - CEP: 13012-970, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 57.755.217/0011-09, registrada no Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº. 2SP027612/O-4. O Acervo 

encontra-se descrito e caracterizado no Laudo de Avaliação (anexo I). 

 

3.2 De acordo com a alínea III do Artigo 224 da Lei das S.A., a variação patrimonial do 

Acervo ocorrida entre a Data Base da operação e a data da efetivação da incorporação, 

será incluída na RGE SUL, sendo refletida em contas de resultado quando aplicável, com 

contrapartida em contas patrimoniais. 

 

3.3 Acervo da Incorporada: O Acervo é avaliado no valor de R$ 1.939.691.398,18 (um 

bilhão, novecentos e trinta e nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, trezentos e 

noventa e oito reais e dezoito centavos).   

 

3.4 Extinção da RGE: Em decorrência da Incorporação e consequente transferência do 

Acervo da RGE para RGE SUL, haverá a extinção da RGE. 

 

3.5 Aumento de Capital Social da RGE SUL: Em virtude da incorporação da RGE, o 

capital social da RGE SUL será aumentado em R$ 1.293.022.299,00 (um bilhão, duzentos e 

noventa e três milhões, vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove reais),  com a emissão 

de 598.976 (quinhentas e noventa e oito mil, novecentas e setenta e seis) novas ações 

ordinárias escriturais e sem valor nominal, totalmente integralizada e de titularidade da 

acionista CPFL Energia S.A., passando a totalidade do capital social de R$ 

1.495.084.206,07 (um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões, oitenta e quatro mil, 

duzentos e seis reais e sete centavos), dividido em 526.451 (quinhentas e vinte e seis mil, 

quatrocentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, para R$ 
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R$ 2.788.106.505,07 (dois bilhões, setecentos e oitenta e oito milhões, cento e seis mil, 

quinhentos e cinco reais e sete centavos), dividido em 1.125.427 (um milhão, cento e vinte e 

cinco mil, quatrocentas e vinte e sete) ações ordinárias, nomininais, escriturais e sem valor 

nominal. 

 

 

4.    AÇÕES DA INCORPORADORA, SUBSTITUIÇÃO DAS AÇÕES DETIDAS NA 
INCORPORADA, DIREITOS POLÍTICOS E PATRIMONIAIS 
 
4.1 Relação de Substituição: Considerando que: (a) a RGE trata-se de uma sociedade por 

ações, sendo todas ações ordinárias e que a totalidade de suas ações são detidas 

exclusivamente pela CPFL Energia; e (b) o capital social da RGE Sul é detido pela CPFL 

Energia e pela CPFL Brasil; assim temos que, com a incorporação citada, o capital social da 

RGE SUL passará a ser detido pela CPFL Energia e pela CPFL Brasil, sendo as suas ações 

ordinárias detidas na seguinte proporção: 89,01% (oitenta e nove vírgula zero um  por cento) 

de ações para a CPFL Energia S.A. e 10,99% (dez vírgula noventa e nove por cento)  de 

ações para a CPFL Brasil.   

 

4.2 Ausência de Avaliação dos patrimônios líquidos a preços de mercado, para fins do 

artigo 264 da Lei das S.A. Tendo em vista que a presente incorporação acarretará o 

aumento de capital social na RGE SUL e que tal aumento será realizado exclusivamente 

pela acionista CPFL Energia, não há que se falar em interesses de acionistas minoritários a 

serem tutelados e direito de recesso. Sendo assim, temos, portanto, que não se aplica o 

disposto no artigo 264 da Lei das S.A. Neste sentido, a CPFL Brasil renuncia 

expressamente ao direito de preferência na subscrição das novas ações, emitidas em 

decorrência da incorporação, as quais serão detidas exclusivamente pela CPFL Energia. 

 
5.  DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À INCORPORAÇÃO 
 

5.1 Atos Societários: Serão realizadas Assembleia Geral Extraordinária da RGE e 

Assembleia Geral Extraordinária da RGE SUL para apreciação e deliberação a respeito da 

operação contemplada neste Protocolo, bem como as alterações devidas no Estatuto Social 

da RGE SUL. 

 

5.2 Inexistência de Direito de Recesso: Conforme acima mencionado, não há que se falar 

em dissidência e exercício do direito de recesso de acionistas não controladores da RGE e 

da RGE SUL, de que tratam os artigos 136, inciso (ix) e 137 da Lei das S.A. e artigo 1.077 

do Código Civil. 
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5.3 Sucessão: A RGE SUL, na qualidade de Incorporadora, sucederá a RGE, sociedade 

Incorporada, em seus direitos e obrigações, incluindo-se imóveis, contratos e todo seu 

acervo em geral, nos termos dos artigos 227 e 232 da Lei das S.A. e artigo 1.116 do Código 

Civil. 

 

5.4 Autorização: Uma vez aprovada a Incorporação da RGE (Incorporada) pela RGE Sul 

(Incorporadora), os Diretores da Incorporadora ficam responsáveis e autorizados a tomar as 

medidas necessárias para a implementação dos termos e condições pactuados neste 

Protocolo, nos termos da legislação aplicável. 

 

5.5 Aprovação: O presente Protocolo contém as condições exigidas pela Lei das S.A. e 

pelo Código Civil para a proposta da Incorporação da RGE pela RGE SUL. 

 

5.6. Resgate das Debêntures da Incorporada. Nos termos do disposto no Parágrafo 

Primeiro do Art. 231 da Lei das S.A., será assegurado aos titulares de debêntures de 

emissão da Incorporada, durante o prazo de 6 (seis) meses a contar da data de publicação, 

a ser realizada após o devido arquivamento na Junta Comercial competente, das Atas das 

Assembleias Gerais Extraordinárias da Incorporada e da Incorporadora, relativas à operação 

de Incorporação, o resgate das debêntures de que forem titulares. 

 

5.7 Foro: Fica eleito o Foro da comarca de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Protocolo, com renúncia das 

Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as Sociedades firmam o presente Protocolo em 03 

(três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

 

São Leopoldo /RS, 31 de dezembro de 2018 

 
 

RIO GRANDE ENERGIA S.A.: 
 

 

______________________________ 

José Carlos Saciloto Tadiello 
Diretor Presidente 

 

 

______________________________ 

Gustavo Estrella 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 
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RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.: 
 

 

______________________________ 

José Carlos Saciloto Tadiello 
Diretor Presidente 

 

 

______________________________ 

Gustavo Estrella 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

 

 
Testemunhas: 

 

1.) _______________________________ 2.) _______________________________ 
Nome: Thaíse Cristina Scarpini                       Nome: Paula Barretto Guerra 

CPF: 351.387.198-82                                       CPF: 085.149.166-96 

RG: 43.502.823-6 SSP/SP                               RG: MG13928228 PC/MG 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:51

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

20
Interessado: 
 BANCO BRADESCO S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
03/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS ALBERTO ULBRICH JUNIOR
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:51

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

21
Interessado: 
 IRMAOS GALEAZI LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
03/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CARLOS EDUARDO GALIAZI MERLO
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:51

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

22
Interessado: 
 ITAU UNIBANCO S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/10/2020 00:00:00
Data Final: 
23/10/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIANO RICARDO SCHMITT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:51

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

23
Interessado: 
 KLAUDI'US COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/10/2020 00:00:00
Data Final: 
29/10/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CAIRA BONET BURATTI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:51

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

24
Interessado: 
 MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
03/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ROGER PAMPANA NICOLAU
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:52

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

25
Interessado: 
 RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
03/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOÃO ANTÔNIO DALLA ROSA DOS SANTOS
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:52

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

26
Interessado: 
 BANCO DO BRASIL S/A
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/10/2020 00:00:00
Data Final: 
27/10/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FABIO SPAGNOLLI



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:25:52

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

27
Interessado: 
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
03/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILBERTO ANTONIO PANIZZI FILHO
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

15/10/2020 12:26:58

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

28
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/10/2020 00:00:00
Data Final: 
10/11/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__22

16/10/2020 07:19:59

SC020875 - JULIANO RICARDO SCHMITT - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__26

20/10/2020 10:10:11

RS041666 - NELSON PILLA FILHO - PROCURADOR

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__23

22/10/2020 11:24:10

RS071971 - CAIRA BONET BURATTI - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__23

22/10/2020 11:24:10

RS071971 - CAIRA BONET BURATTI - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__22

24/10/2020 01:06:26

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__20_21_24_25_27_E_28

25/10/2020 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__26

28/10/2020 01:12:40

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/10/2020 17:26:13

RS095520 - PAULO EDUARDO NUNES - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

36



 
 
 

  

 

Pasta 38952 
GCPJ 1600390376 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DA 

COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS 

  

Recuperação Judicial nº 5000033-27.2016.8.21.0019  

Objeto: denúncia quanto ao descumprimento do plano 

 

BANCO BRADESCO S/A., instituição financeira, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede no núcleo administrativo denominado 

“Cidade de Deus”, Vila Yara, s/nº, no município de Osasco/SP, CEP: 06.029-900, por 

um de seus procuradores, com endereço profissional à Avenida Alberto Bins, nº 658, 

conjunto 1002 - 10º andar, Centro – Porto Alegre/RS, CEP: 90.030-140, telefone: (51) 

3218.8300, endereço eletrônico institucional@antinolfiemoller.com.br, vem, perante 

Vossa Excelência informar e requerer o que segue. 

 

A recuperanda não vem cumprindo o plano de recuperação 

judicial em relação ao créditos desta instituição financeira. O último pagamento efetuado 

pela empresa foi em 23.02.2020.   

 

Convém destacar que os pagamentos deixaram de ser 

efetuados no mês de março/2020, antes que pudessem ser notados os efeitos 

econômicos causados pela pandemia do COVID-19, já que não foram adotadas 

medidas restritivas rígidas no mês em referência. Na manifestação de evento 12 sequer 

consta a apresentação do fluxo de caixa da empresa para justificar a pretensão de 

modificação unilateral do plano aprovado e homologado por este juízo. 

 

Desta forma, requer a intimação da empresa recuperanda para 

que comprove nos autos os pagamentos de todas as parcelas vencidas desde 

23.03.2020 até a presente data, referente ao crédito do Banco Bradesco S/A. Em 

tempo, indispensável a intimação da competente administração judicial, eis que o 

inadimplemento aqui suscitado ainda encontra-se dentro do período de fiscalização. 

 

Por fim, requer que as intimações sejam publicadas 

exclusivamente em nome dos advogados ANA LÚCIA ANTINOLFI, inscrita na 

OAB/RS 25.812 e PAULO EDUARDO NUNES, inscrito na OAB/RS 95.520, sob pena 

de nulidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Porto Alegre/RS, 30 de outubro de 2020. 

 

Paulo Eduardo Nunes 

OAB/RS 95.520 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

30/10/2020 17:55:14

SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

37



 

 

 

 

 

 

 
       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                                                                                                                                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO ESTADO DE RIO GRANDE 
DO SUL 
 

 
 
 
 
PROCESSO  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., já qualificada, por 

seus advogados infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move 

SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA. E OUTROS, 

respeitosamente vem a presença de V.Exa., expor e requerer: 

 

Enfatizamos que, o requerido em evento 12 e determinado em 

evento 15 foram devidamente cumpridos e informados, conforme petição 

protocolada e nomeada como evento 19. 

 

Cumpre informar que, as faturas em aberto foram devidamente 
bloqueadas para todas as ações de cobrança, conforme determinado em liminar, 

*50000332720168210019*

5 0 0 0 0 3 3 - 2 7 .2 0 1 6 .8 .2 1 .0 0 1 9

480916– RGE/RJ - 
GOLIVEIRA 
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       www.reis.adv.br 
       Telefone (17) 3344-7700            

Av. Oswaldo Perrone, 260. Pq. Eldorado. CEP 14706-136 Bebedouro/SP                                                     Acordos (16) 3602-5000 / 0800-945-5000                                                                                                                                                           

bem como inserido o bloqueio para abstenção de suspensão no seu fornecimento, 
tendo em vista a ordem judicial proferida. 

 

Por fim, requer que todas as intimações referentes a este 
processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO 
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/RS Nº. 108.511A, sob pena de nulidade. 
 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Bebedouro/SP, 30 de outubro de 2020. 

 
 
 

PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS                                                            DENISE LEONARDI DOS REIS                             
OAB/RS Nº. 108.511A                                                                                                            OAB/RS Nº 108.504A 
 
KLEBER FARIA SECATTO                                                              MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER                         
OAB/RS Nº 108.502A                                                                                                             OAB/RS Nº 108.810A
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__27

03/11/2020 17:03:35

RS048122 - ANA AMÉLIA PIUCO - PROCURADOR

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__20_21_24_E_25

04/11/2020 01:08:08

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__28

10/11/2020 13:56:54

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

40



 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Empresarial da Comarca de 

Novo Hamburgo-RS: 

 

 

 

Processo: 5000033-27.2016.8.21.0019             CÓPIA PARA RECEBIMENTO 

 

    

 

      O ADMINISTRADOR JUDICIAL DE SCHMIDT INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE MOLDES LTDA., empresa já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, ante Vossa Excelência, manifestar e requerer o que 

segue: 

 

1. Da suspensão do pagamento dos credores: 

 

Primeiramente, consoante narrado nas manifestações da 

recuperanda, é de conhecimento público que a pandemia do Coronavírus ocasionou um 

grande abalo na economia mundial, em especial no Brasil, diante da série de medidas 

restritivas determinadas que impactaram o comércio nacional e internacional, causando 

grande impacto nas empresas e na sociedade como um todo. Tal circunstância jamais 

poderia ser imaginada ou prevista pela população e a classe empresária, uma vez que se 

trata de uma crise econômica e de saúde global sem precedentes históricos. 

 

Infelizmente, todos os impactos decorrentes da Covid-19 

atingiram também a recuperanda, que tem no seu escopo de trabalho a fabricação de 

moldes planos para bandas pré-moldadas para reforma de pneus e vulcanização a frio, 

inclusive com o fornecimento de seus produtos para outros países, por meio de vendas 

internacionais, que foram e seguem diretamente atingidas pelo fechamento das fronteiras 

e redução da demanda externa. 
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De mais a mais, além da queda de faturamento alegada pela 

recuperanda, que já enfrentava dificuldades financeira antes mesmo da existência da 

pandemia, as consequências negativas da crise são evidentes na maioria dos setores da 

economia. 

 

Aliado a isso, temos a Recomendação n.º 63 do CNJ, que 

permitiu a mitigação do Plano de Recuperação Judicial, recomendando a todos os Juízes 

que permitissem à devedora em fase de cumprimento do plano aprovado pelos credores 

a apresentação de um Plano Modificativo a ser novamente submetido à Assembleia Geral 

de Credores, desde que comprovada a redução da capacidade de cumprimento das 

obrigações, com a finalidade de submeter à apreciação dos credores novas possibilidades 

de pagamento, bem como permitir à recuperanda uma condição para seu soerguimento, 

com o adimplemento das suas obrigações na medida da sua nova capacidade de 

pagamento. 

 

De outro lado, como bem ressaltado pelo Douto Magistrado 

no despacho das fls. 816-817, a dificuldade que atingiu a recuperanda é a mesma que 

atingiu seus credores, na sua grande maioria, empresas também atingidas pelos efeitos 

negativos da pandemia. 

 

Por tal razão, a Administração Judicial se manifesta pela 

apresentação do Plano Modificativo no prazo de 60 (sessenta) dias, período hábil para 

que se tenha uma definição maior quanto aos rumos da pandemia, também em virtude da 

flexibilização dos Decretos Estaduais e Municipais, para que, a seguir, seja submetido à 

apreciação dos credores para que deliberem sobre a suspensão dos pagamentos ou 

renovação das condições de adimplemento. 

 

2. Da manifestação do Bradesco: 

 

O Banco Bradesco, na manifestação do Evento n.º 36, aduziu 

que a empresa não vem cumprindo o Plano de Recuperação Judicial, tendo efetuado o 

último pagamento em 23.02.2020, discorrendo que, no mês de março, as empresas ainda 
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não haviam sofrido com os aspectos negativos da pandemia, já que não haviam sido 

adotadas as medidas restritivas no mês de referência. Requer, ao final, a intimação da 

recuperanda para comprovar as parcelas vencidas após 23.02.2020 até a data do 

petitório (30/10/2020). 

 

Entretanto, ao contrário do que alega o banco, o Decreto 

Legislativo n.º 6 – que decretou o estado de calamidade pública do nosso país – teve sua 

publicação em 20 de março de 2020. Desta forma, observa-se que o momento de 

dificuldade vem sendo enfrentado justamente desde março, dificuldade esta, em muitos 

casos, irreversíveis à sociedade como um todo, gerando perda de renda e receitas na 

grande maioria das pessoas e empresas.  

 

    Nessa senda, verifica-se que, mais do que nunca, é 

necessária a ajuda dos Poderes para fins de minimizar os impactos negativos que as 

restrições impostas tenham resultado na situação financeira de toda a sociedade.  

 

    Para além disso, qualquer medida a ser tomada que impacte 

em perda financeira – mais ainda – deve ser vista com extrema cautela. Portanto, em 

virtude do alegado neste item e no item anterior, a manifestação do Banco Bradesco, no 

sentir da Administração Judicial, resta prejudicada, por ora. 

 

3. Da manifestação da RGE: 

 

Lado outro, a fornecedora de energia elétrica, RGE Sul 

Distribuidora de Energia S.A., na petição do Evento n.º 37, manifestou que cumpriu a 

ordem judicial, efetuando o bloqueio das cobranças das faturas em aberto, para fins de 

abstenção de suspensão no fornecimento da energia elétrica, essencial para o 

funcionamento da recuperanda. 

 

Conquanto, em manifestação anterior, do Evento n.º 19, a 

distribuidora de energia, noticiando que não poderá evitar o corte para débitos 

posteriores ao pedido de Recuperação Judicial, manifestando que, para o caso de 
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inadimplemento, a suspensão do fornecimento é medida autorizada, por se tratarem de 

créditos extraconcursais. 

 

Nesse sentido, por se tratar de serviço essencial para a 

manutenção da atividade econômica da recuperanda, tendo em vista que o não 

fornecimento da energia elétrica poderá ocasionar prejuízos de grande monta para a 

recuperanda, a Administração Judicial se manifesta pela manutenção da decisão que 

ordenou a abstenção da suspensão do fornecimento da energia elétrica (fl. 801-802 – 

Evento 13 – Anexo 16), pelo menos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sugerido para a 

apresentação do Plano Modificativo. 

 

De mais a mais, o Administrador Judicial sugere que, neste 

mesmo prazo, a fornecedora de energia elétrica apresente uma proposta de pagamento - 

ou mesmo acordo que demonstre forma de pagamento dos apontados débitos -, para o 

saldo devedor existente, relativos aos débitos posteriores ao ajuizamento da Recuperação 

Judicial (crédito extraconcursal, portanto), a fim de que a recuperanda possa honrar com 

suas responsabilidades dentro da sua atual capacidade financeira. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

    Novo Hamburgo-RS, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 Davi Válter dos Santos 

 Administrador Judicial 

        OAB/RS 69.307 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/11/2020 15:02:10

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

41
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/12/2020 00:00:00
Data Final: 
26/01/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA MARIA GIONGO, JULIA FLORES SCHUTT
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 20/12/2020 a 20/01/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__41

10/12/2020 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__41

05/01/2021 10:31:19

MP-JMGIONGO - JULIANA MARIA GIONGO - PROCURADOR

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

43



Processo Judicial  5000033-27.2016.8.21.0019
Recuperação Judicial
Comarca de    Novo Hamburgo
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Polo ativo: SCHMIDT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA., CNPJ nº

05.255.986/0001-64

Terceiro Davi Válter dos Santos, CPF nº 003.789.830-24

Terceiro BANCO BRADESCO S.A., CNPJ nº 60.746.948/0001-12

Terceiro BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº 00.000.000/0001-91

Terceiro CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04

Terceiro IRMAOS GALEAZI LTDA, CNPJ nº 62.923.354/0002-46

Terceiro ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ nº 60.701.190/0001-04

Terceiro KLAUDI'US COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº

90.239.385/0001-37

Terceiro MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A, CNPJ nº 55.064.562/0016-77

Terceiro RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ nº 02.016.440/0001-62

MM. Juiz de Direito:

Considerando que não se verifica, em princípio, qualquer irregularidade que

determine a adoção de medidas pelo Ministério Público, como a prática de crime ou a

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.004.596/2020 — Recuperação Judicial

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br
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ameaça a interesse público[1], esta Agente Ministerial apenas se dá por ciente dos atos

até aqui praticados.

 ,  .Novo Hamburgo 05 de janeiro de 2021
 

 

 ,Juliana Maria Giongo
 .Promotora de Justiça

 

_____________________________________________________________________________________________________________________                                                                                                                                                         

[1] Coelho, Fábio Ulhoa, Comentários à Lei de falências e recuperação de

empresas. 11. Ed. Revista dos Tribunais. São Paulo. 2016.  “Não há, em suma, nenhuma

razão para o Ministério Público participar de todos os pedidos de falência , das

verificações e  dos pedidos de restituição e de todos os atoshabilitações de crédito,

do processo falimentar. Deixou, por outro lado, de ser obrigatória sua intervenção em

todo e qualquer processo de que é parte ou interessada a massa falida. Nesses casos

(pedido de falência, verificação de crédito, todo e qualquer processo que envolve a

massa, etc), só há fundamento legal para oitiva do Ministério Público quando o juiz

constatar fatos como indício de crime, desrespeito à lei ou ameaça de lesão ao

interesse público. Quando não houver tais elementos, os interesses em conflito não

ultrapassam os limites dos privados entre o devedor empresário em crise e seus

credores. Não se revela, por isso, suficiente fundamento para reiterada e constante

manifestação do Ministério Público ao longo dos atos do processo de falência.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.004.596/2020 — Recuperação Judicial

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br
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Nome:

Lotação:
Data:

Juliana Maria Giongo
Promotora de Justiça — 3437507
Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo
05/01/2021 10h31min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.004.596/2020 — Recuperação Judicial

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br

Processo 5000033-27.2016.8.21.0019/RS, Evento 43, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 3



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

5000033-27.2016.8.21.0019/RS

44

RS104450 - FERNANDO CAMPOS DE CASTRO - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

02/02/2021 11:15:06

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 
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45

RS114236 - IURI CARLOS ZANON - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

02/02/2021 11:15:24

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS056691 - LAURENCE BICA MEDEIROS - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."
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